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lUJ'PADO ~ J"IAUi 
l'lllU"IUTlJHA Ai\JNlG.. D:& SAft."I'O ANTONIO DOS M .. 11.~\GRES 

PJ - (U.tl 12..M3KK>Ol "'()7, 11.UA LU!2 GOMES Vll..ANOVA. ti IS .. CE:-..TRO 
CIW-Cl .... 4W·QOO • HA: O ANl'QNlO 00B ft,,ULA.QHliS • Pl 

Aos dois dias do mê,s de-janeiro de dois mil e dezenove, nesta cidade de Sunto 
A"ronio dos Mi grcs Piauí, de um lado a PREF&JT RA MUNICIPAL OE TO 
A!'l.'TO O D S MII.AGRE-S PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrit:a no CNPJ sob o n• 01.612.603/0001-07, 
estabelecida na ua. Luís Gomes Vilanova n• 55 neste, aro representada p<?Jo Senhor 
Pref'ei.to ADAL .ERTO OMES VlLANOVA so SA FILHO, portador da Cédula 
de ldenlidClde n"}-593 .502 S P-Pl e CPF n• 760.079.95 -72. •~idcnte e domiciliado na 
Rua da Luis mcs Vilnnova nº 298, Cc::ntro e da outro lt>do o Sr_ MARCIUS 
VlNÍCIU DE CARVALHO E CUNHA, pof'lador da Cédula de identidade- n" 
2."297.7 1-l'l e PP n• 005.056.783-73, '""'idmitc e domici li ado n11 Rm:a L .. cíd;o Frcitlis, 
n• 28~0 Bairro Porenquanto., Teruina-Piau,i. Ambos deno1nü111-dos, respectivamente, 
CO TRA 1'AN" "E E CON-rRATADA, renda em vista a Processo de Dispensa de 
Licitayilo. e cm bciervlincia ao wspcsto na Lei n• 8 ,666193, de 21 de j unho de 1993 
e alterações po tcriores, RESOLVEM c e lebrar o presente Cont:rato de Prestação 
de Serviços, so os termos e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo: 

ULA PRfMEIRA - Do objeto do C ontrato. 

lado, obriga-se por força do prcacntc CO TRATO D E 
PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS a prestnr os serviços como MÉDICO l>O 
PSF(PROG MA SAúDE DA FAMÚ,IA), jcunt<> a Secretaria Munic ipal de 

p(lrcelus de 
)salubridade, 
com recursos. 
FamHia). 

dimento à população do municlpia e execução das ações 
lo Ministério da Saúde. 

, neração desses serviços reccbc,-á o equivale-nlé a l2(doz.e} 
12.500,00 (Dol<l Mil Quinher,t:us Reais), mais 20% de 
· ando o valor de RS 15.000,00 (Quinze Mil Reais}, pagos 
FUS (Fundo Único de Saúde) e PSF (Programo Saúde d a 

LA TERCEIRA - Pnginnento. 

O paga •nto será cferuado a cada dia 06 ("eis) do mt?s sub.~equente_ 

lTLA Q UARTA- Da vigi\llc:la. 
'D.te contrato terá duração de 02 de janeiro a 3 1 de dczeinbro de 

2019. 
SULA QUINTA - Da rescisão. 

ntrnto podefá ser ~cindido independentemente de interpelaçl!o 
ajudicial, a . critério das part.es, no caso de ocorr,.,-r o atc11di01ento 

tori.edade da prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da 
e contrato a terceiros no todo ou em partes, sem prévia autorização 

ULA SEXTA - Da.s d,lt"pe.$1ç6es finais. 

O Con ato reger-se-6 pela Dispensa de Licitação, elaborado com base no 
Art. 2S. inciso · 1, c-ombiuado com o Art. 13. inciso U1 dá Lei n•. 8.666/93. 

B peru 
In.fln.ln1cnto Pa 
Tcst<:mW'.Úlll,<; 
domiciliado a R 
Cédlóla de lden 
PEREIRA NBT 
de&tc mun.ic{piQ, 
732.462.1103-63. 

- Das dJspo1<içôel, final,. .. 

mprlmenlo das cláusulas anteriores, forçará o ontratado 3 não 
obr.igaç.ões pe·rante a Contr.atant.c, o u vice-versa. 

Do foro. 

o foro d.'\ oidade de Silo GoóÇ'~lo do J>ia,uf - f'l, para dirimir roda e 
s resul'tal:Jte do presente insaumcnto contratual., renunciando 
QUQlquer outro por mais privilegiado que $0:)"-

..:.:a e como prova de asslm haverem contratado, fi.zera1>11 es1e 
cular cm 02 (dua•) vins assinadas pelas pártca Contratantes e pdu 

O BARBOSA GOMES, brasileiro, ca, ad,;,, ""°'ideote e 
d!o Cam.p0 n• 350, Sonto Antonio dos 'Milngr= - PI , portudoc da 

dade n• 1.156.382 SSP-Pl e CPF n• 4'1 .949.263-04 e DOMTNOOS 
, brasileiro, ca.sado,. TC&idcntc ·e dom.icil:íl\do na Ru.a. NoV'.l\ - CçJltrO. 
Qrtarlor da ·Cédula d e ldentl.dade n • 1.474 .. -441 - SS:P1..PJ e CPF n• 

Adalberto Oom Vilanova Sousa FiUto 
Coo-tànté 

!;?STA.DO 00 PlA\JÍ 
PHE.ll'Jl'.ITUKA ~UNIC. UE~ ANTONIO 00~ )l}L,\GH.-l!B 

CNN - 01.f!l11.003I0001--07. RUA LUIZOOMES VlLt\N"OVA..116 - CR:ffltO 
CC~i..,CW.,-000 SAIS'l'O ANTO:SW ~mr..AGnP-S · 1'( 

NTRATO ADJ:\l[l ISTRATIVO DE 
SERVIÇO TEMPORARIO 

Contrato administrativo de se.-viço 
U,inporilrlo que ;,nrn: sl celebnun o 
Municlp lo de Santo An ton io dos M ilagre$, 
E•lndo do Piauí, e o S r. LUI . BAR:80SA 
DE MOURA, c,;m b as-, ém perm1S$lvo 
constltucl.onal (n_rt. 37, IX, da CF/88). e a 
teor do d l;,;pesto na Lei Orgiink11 Municipal. 

.Pcl<;, preSCJJte i11stmmcnto p3rticul~r ele Contrato Temporário de Tr,1bulho, para 
tltende.- L\ n ssidadc telnporária. e exccpc:íonal de. inlc.n:s:se pllblico:, que entre: si 
ce lebram, du m lado o UNlCÍPIO DE S 'T O ANTONIO DOS MILAGR ES -
PI, pessoa j rldica d.e direito -público intc:mo, CNPJ n• 0 l.612.603/0001 · 07, com 
endereço nà - ua l,.uis Gomes, centro. CEP 64438-000, neste ato repTCsentado pelo 
Prefoito Mu ·cipal, Sr. ADALBERTO GOMES Vll.,ANOVA SOUSA FILHO, 
brasileiro, ca ado, RG n• 1.593 .502 S SP - PI e CPF n• 760.0-7!).!)53-72, residente e 
domiciliado estn cidndc, na Rua Lul$ Gomes -Centro, CEI' 64438-000, domvao1c 

, O TR e o Sr. L JS BARBOSA lJ • MOURA., brasile iro, 
• 28.063.293-53, RG n• 955.514 SSPPI, r=idente e domici[indo n11 Rua 

Z<Jna Urbana de J ardim do Mu lato - Pl, C BI' 64.4!)5-000,donsvan~e 
~1..u:U.Wl.!..!lll~, tl!m certo, jugi:o e acordado o seguinte; 

de de%Cmbro de 

~-==~:1..ll!J,!JJ.:l..TL·!l.- Da r~trib lllção_ 
rviço acima mcncionàdo e prestado, o CONTRATADO receberá a 

9B,00 (Novecentos e oventa e Oito Rcai$) por m &l, pagos 11té o dia 06 
bscqucnte ao lnbalho realizado, em moeda corrente nacional. 

va lor dos 

do sigilo das mrefu.s 

:..:~:U.niU.pJ,!.1..r. ou scu_5 prepostos ofcnde,cm-no fislcameo.te, salvo cm caso de 
, própria ou de outrem.. 
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ESTADO DO l'IAUI 
RITUIIAMIINIC. DE Sl.?lTO ANTOHrO DOS MIUGll6S 

Ql.612.60ll00(U~. RUA t.UIZ<lOM.Fll VILANOV-', 6~- CF.'NTRO 
43HOO, OAHrONJO POS Ml!AORl'.S • PI 

de 

=====~=<!..!c!.M!s...t.A!:i.i.:=eai:!l.:-Do Foro. 
leito o Foro do Municipio de Santo Antonio dos Milagl"CS, Estado do 

Piaui, para d.i 'mir dúv idas ou oonlrovérsias relacionadas com o prese.nte Contrato 
Tempornrio de Trabalho. 

E por haverem assim contratado, firmam o presente instrumCDto em duas (2) 
vias de igual t cr- e forma, na presença de duas testemunb.as, que também o assinam, 
depois de fülo ach0.do cotlforme. 

Santo Antonío dos Milagres P iau! - PI, 02 de janeiro de 2019-. 

ALBERTO GOMES VlLANOVA SO SA t'fLBO 
-Prefeito MunJclpal-

() CONTRA T · 1·E 

~~~uµ,-
--CONTRATADO-

Nome: _~!fl,4','.2:la:d:a~"=-.,.....c~~SU.!.........t.~.:u!:E;r 
CPF: __ ...<;i'4-fri~~---'-"''-+------- -

Norne: 
C PF:._-ll'--'-.;C-!f-'C....,C ____ _,___...___,.,_.....,...._ ___ _ 

i!STADO DO PIAuf 
PR&l'UTUl.LA M.UNIO. OE 8AN'to ANTONIO D06 MIIAO.Aü 

CNN' -OLel!l.aGMIOOl-0'1. RUA. LU.LZ UOM 8 Vll.ANOVA. W - C!RNPl'RQ 
C....._...,..,...000 ~ BANTO i'\l"l'l'ONIO 00.<I Mll,A(UIBS • 'PI 

C O NTRA T O A D MINISTRATIVO D E 
SERVIÇO TEMPORA RIO 

Contrato a d ml:nistra.d'\I'() dle serviço 
temp orário que entre si: cclcbr.a_m o 
M"nldplo do1 Sanlo Antonio do• MJJ•ftl"OS. 
Est•do do Pi•ul, e a Srta. LUCJMAR 
BARBOSA DE C/1.RV ALHO, com base em 
permJ.-.!dvo- -c:o-:u!ltltucional (art .. 3-7,. IX,. da 
Ct'"/.88). e:.• u. tlllor do d_l "1>011t.o na Lei Or-ç:Anh:a 

Manlcipal. 

Pe lo p1·esenle ins1n1me,110 part icular de Co111r.1to Temportirio de Tro.halho. para 
atender a necessidade temporATia e excepcional de iAteresse publico. que entre s i 
celebrem. de um la.do o MUNICf PIO DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES -
PI , pc=a jw-,dic" de direito publico interno, CNPJ n• 01.612.6<13/llOOl--07, com 
endereço "" Rua l..uls Com.es, ee,..tto, C EJ• 64438-000, neste at.o representa.do pelo 
Pref'cito Municipal, Sr. ADALBERTO GOMES VILANO A SO SA FILHO, 
brasileiro,. ca.sado, RG n" 1.593.502 SSP - P I e C PF n• 760.0 79.953-72, res.idetue e 
domiciliudc;, ncJta çic;ll\s!c. n a Ru.!l ~!~ Gom,;,J • <:ntro, CE!' 6443i· OOO, oorav;mr~ 
deno,n;m;do CONTRATANTE e 11 Srta. LUCIMAR BARBOSA DE <;AR.VALHO, 
brasilcira, ~olte;m, CPF rt• 689.422.303-34, RG n• 773.906 SSP-Pl, residente, e 
do1ni ili.odn no povoado Can:'ILpat.o, Zona Rurol_ de Ssnto Antonio dos Mi!&.erl!:s - .Pt,. 
CEP 64.438-000,doravantc CONTRATADA, têim ceno,justo e acordado o seguintte: 

ÇLÁUSUI.A PRIME.IRA Do objeto do Contra.to. 
A CONTRATADA, na qunlichdc de AUTÔNOMO, so obrign o prcsUlr, com 

zcl,o. dedicação e eficiência, o bservados os principios de conduta 6tica exigidQs pela 
Ad.Min~craçllo Pública e pelo Código e é.t ca Pror,ssional a Srta. L CIMAR 
BARBOSA DE CARVALHO, o seus serviços profi$'$ion11is oo CONTRATANTE;. 
no dcscnop-,nbo do Serviço de Prof=•orn no P.rograma PROJOVEM, vincula.do à 
Sccretari11 de Educuçilo do Municlpio de Santo An,tonio do.s MilaflJ'Cs Piaul 7 Pl 

Cl,ÁUSULAS'E-QUNDA -Dü atr1bu:lç6e:s. 

A~ atribuiç,ôcs da CONTRATADA dcn.trc outro• çols"!l, comp,ccndcm; 

J - Mini s lntr ~'1.la llQ Ensino }tundamen.tal; 
ll• Bxec ular ta•cfa., afins à pTQfi.ssão de doccnrn. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Hunírio de Trabalho: 
/\ jornada de lrobalho dil ÇOJ'o'TRATADA. será de n o mib<imo 20 (vinte) 

horas seman is, em regime de altern.lincia, de aCQr;;lo com a ncce;;sidade do Programa. 
ficundo desde logo convencionado que o m,balbo excedente será compensado pela 
supressão do trabalho nos s.át,ado-s. 

CLÁUSULA QUARTA - Do pra:z,o do Conttato. 
O p~cnie conlrulo vigorará pelo pcrlodo de 02/01/.2019 à 31 de dezembro de 

2019. 

CLÁUSULA QUINTA -Da ren"lbulção. 
P"lo serviço acim mencionado o prc::;tadi:,, a CONTRATADA receberá. a 

quantia de, RS 998,00 (Novecentos e Noventa e Oito Reais) por m&, pt1gos até o d ia 06 
(se is) do m@s subsequente ílO trabalho roali,:ado, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA SEXTA - Do ressarcimento. 
O CQNTRATANTE. se reserva no d ireitu de de-:scootar da CONTRATADA. 

o valor dos danos por ele cuu•ados, cm ra~o do dolo, neglig!11ciu, lmprudênciíl ou 
i mpericia. 

CLÁUS LA s ·ÉTIMA - Oo sigilo dQS Infor mações. 
ACONTRATAD.A, se obriga ao rigoroso resguardo do &igilo das tarefa:s 

dcscnvo l·v idas., na íorrna tia. Le:i~ 

ÇJ,ÁUSUl, /\ OITAVA Da re.,cl,ão e da~ multa"• 
Qua.lquér d;,s pãrté$ que dc~ejar J'escindir o presente contrato antes d " seu 

~,oo., devem infonne.r à outra, por escrito, C<Jm anlccedêncin mi.n.ima de J.O (trinta) 
dios, sob pena de mu lta no valor con-e;,pondenie a 20% {vjntc por cento) do salário 
recebído e/ ou pago. 

CJ.ÁUSULA NONA. 
O presente oontrato será sum,.rla.mcnl., re.cindido pelo CO 'rRATANTE, 

sem qué u O TRATADA caiba q1,1aJq.,.,.. r<:par<>.çllo pecunUuia, c xci:,to os dias 
trabalhados Bté e.1J.tJ.o, se: a CONTRATADA, incidir em q ualquer das falUtS arroladM 
péln lesislação BPlicaãvel a cst,; oontr.ito, como punlvcis com a pe.na de demissão. 

ÇJ,ÁUSUJ ,f\ PtÇIMA. 
A CONTRATADA, poderá ro,scindir o presente contrnto, com direito á 

indenização no va lor cquivalenrc à metade, d a ~mu ncro,;llo a que teria d1T'cito 6lê o 
1énnino nonnal estipulado" q r.ia.ndo: 

A CONTRATADA, podcn\ rescíndir o presente con!rnto, com direito à 
jndeni~a.ç,io no valor cquivalcn1e à mcti\d.e da remuneração a que teria d i.reitQ a.tê o 
ténnino nonnal estipulado, quando : 
a) não cumprir o CONTRATANTE as obrisaçõ,e~ do contrato; 
b) praticar o CONTRATANTE,. ou 5GU$ prepostos, conlru ele, 1110 leslV'O da honra e boa 

fnm,(>; 
e) o CONTRATANTE ou seu:, prepostos ofcnd,m,mcno fisicamente, salvo em ca.~o de 

legitima del1 11, propria o u de Qtllrcm. 

CLÁUS\JLA DÉCIMA .PRIMEIRA - DQ pe1111Udad.es. 

.é licito "° CONTRATANTE nplicar as penalidad~ de 3dvet't&cio. e 
suspensão à CO·NXMTAPA, nos casos é tcrmóS pn:Vistós. na lcgi.slsçãQ que, altu;.rKff 
este contraio. Bem CQUlO Q ~ferido contrato serâ re, ncidido " qualquer momento nos 
casos de c:ve..1dli.o de aluno, e CQnseqlieo~e íec:ha.m.ento de runna,, bem como de 
dcscumprímcntQ pe lo contrato das nonrulll e regulamentos do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SF.GUNOA - Das Despes11 Com o Contrato. 
A dcsp"-'iíi decom:nlc dec..re contm,to COITer'â à conta do Fundo N~clonal de 

Desenvolvimento dn Educaçlio - l'NDB, bem como da "1bricB do F"•><lo de Participaçilo 
Municipal, ICMS e outras reeeims. 

Ç(,.ÁUSOLO OÉCIMA TERCEIRA Oo f·orn . 
l'icn eleito o Foro d o Municipio de Santo Antonio dos Milagres Piauí, Estado 

do Piaui,. para d irimir dúvidas ou contro·vé:rsiü.'i l"elú.cionadas oo·m o prc::sen,tc: or.rtnato 
·rcmporârio de Trabalho. 

E por haverem assim contratado, ffrmom o presenle ioslrw:rn,nlo em duas (02) 
viac.s de iguãl tcol' e fonna, na pr:e=senç,a de. duas te.stetnunhM.5,. que li'u:õ.bém o assinam,. 
depois de lido e achado conforme. 

Son10An.tonio~· -~ilagrcs Piauí- PI, 02 .dcjAneiro de 2019. 

ADALBERTO GOME LANOVA SOUSA FILHO 
-l'refe. unldpa.1-
CO .. TANTE 

~~~1:t~ 
-CO TRATADA-


